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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ (UASG Nº 980605) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024-SEMED/PMM 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICO AUTOMOTIVO ESPECIALIZADO (MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS DE SERVIÇOS 
MECÂNICO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM, PINTURA E CAPOTARIA NOS 
VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS PERTENCENTES A 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA (PMM). 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ X.XXX.XXX,XX 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

• INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 08h 00MIN. DIA 19/06/2024. 

• INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: AS 10h 00MIN. DIA 04/07/2024. 

• NÚMERO DA LICITAÇÃO ID Nº 90025/2024. 

 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote  
 

MODO DE DISPUTA: [aberto] 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 
 
 
 
 
 
 
  

http://www.qualeocep.com.br/cep-68900081
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 017/2024 – Secretaria Municipal de Governo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024 – SEMED/PMM 

 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ, por intermédio da SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES, sediada na Av. 
Procópio Rola, 29 – Centro – Macapá-AP, órgão integrante da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
torna público, para conhecimento dos interessados, que o realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com DISPUTA ABERTO, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, nos 
termos do Decreto Municipal nº 2.994/2023/PMM, 22 de agosto de 2023, que regulamenta no âmbito da Administração Pública 
Municipal aplicação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto deste Termo de Referência (TR) a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICO AUTOMOTIVO ESPECIALIZADO (MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS DE 
SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM, PINTURA E CAPOTARIA NOS VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS E 
MODELOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNUCIPAL DE MACAPA (PMM). Conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA DESPESA, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 
de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.5. Para os itens ....., ....., ....., a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Nota Explicativa: Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento diferenciado (I) no caso de 
licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites acima 
estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§3
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  
3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si; 
3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado 
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma 
e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. ou Erro! Fonte de referência nã
o encontrada. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 
4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item Erro! Fonte de referência n
ão encontrada. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1.  Valor unitário e valor total, conforme planilhas fornecidas pela Prefeitura de Macapá; 
5.1.2.  Marca/Modelo/Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão 
de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 
quando participarem de licitações públicas; 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 
respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar 
os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 
executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do 
salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do Lote. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
6.19.2.2. empresas brasileiras; 
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho 
de lote ou qualquer outro motivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
MUNICIPIO DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024  P á g i n a  8 | 65 
Processo Administrativo n° 399/2024-SEMED/PMM 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnico automotivo especializado (manutenção 
preventiva, preditiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lanternagem, pintura e capotaria nos 
veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Macapá (PMM). 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 
3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 
o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.12 e Erro! Fonte de referência não e
ncontrada. deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o 
tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de 
trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1.  indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 
7.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da 
execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.8.1. contiver vícios insanáveis; 
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 
7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade 
de pessoal que será alocado na execução contratual. 
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação 
de exequibilidade;  
7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado 
o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por Procuração pública 
ou privada e documento oficial com foto, ambos autenticados em Cartório oficial ou por membro da Comissão Permanente de 
Licitação, mediante apresentação dos originais aos dias que antecedem o certame, ou ainda através de certificados emitidos pela 
ICP-Brasil como meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica utilizando a assinatura 
GOV.BR e por fim quem utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.12.1. 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 9.1.1. Cédula de identidade do sócio administrador ou representante legal da empresa; 
 9.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 9.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 9.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 9.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 9.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 9.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 9.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; com emissão não superior a 90 (noventa) 
dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos); 
 9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), expedida eletronicamente, acompanhado das Certidões 
Negativa de Infrações Trabalhistas que tratam de Controle de Processos de Multas e Recursos (MTE), em atendimento a Portaria 
MTP n° 667/2021, expedida eletronicamente através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, bem como a apresentação da certidão 
de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante; 
 9.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
 9.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
 9.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.1.2. Certidão negativa Criminal (NADA CONSTA) originária da Justiça Estadual do Amapá – TJAP. 
9.1.3. Certidão negativa Cível (NADA CONSTA) originária da Justiça Estadual do Amapá – TJAP. 
9.1.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícios e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado das respectivas notas explicativas e certidão de regularidade na 
data do registro do balanço e na data do Certame. 

9.1.5. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.1.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.1.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.1.8. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.1.9.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.1.10. Comprovaçaõ de Capital Social ou patrimonio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do útlimo exercício social, apresentados 
na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.1.11. Os documentos referidos no item 9.1.10 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.1.12. Certidão Simplificada e específica, de todos os atos averbados, emitida pela junta comercial do domicílio ou sede 
de empresa licitante, datados dos últimos 30 (trinta) dias; 

9.1.13. A Certidão Simplificada acima referida deverá conter o último arquivamento na Junta Comercial para ser 
considerada válida. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA: 

9.4.1. Para fins de habilitação a licitante participante da licitação deverá apresentar, para efeito de comprovação de sua 
capacidade para execução do objeto constante deste Termo de Referência: 

9.4.2. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou certidões fornecidas por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a 
contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação emitidos conforme art. 67, inciso II da Lei nº 
14.133/2021. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação 
do responsável pelas informações atestadas. Em caso de apresentação de atestados ou certidões fornecidas por pessoa jurídica de 
direito privado, a mesma deverá vir com firma reconhecida em cartório (válida assinatura eletrônica digital), na forma do § 3º do art. 
88 desta mesma Lei; 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS QUANDO 
SOLICITADO PELO PREGOEIRO. 
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10.1.1. Quando solicitado pelo pregoeiro o licitante deverá encaminhar sua proposta de preços ajustada ao lance 
final, bem como, sua documentação de habilitação, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou por servidor da 
Administração, com a devida identificação deste, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação do (a) pregoeiro (a), para o seguinte endereço: SUBSECRETARIA 
DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES, localizada na Avenida Procópio Rola, 29, entre as Ruas Tira Dentes e General Rondon, 
bairro Centro – Macapá / Amapá, CEP 68900-081. At. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º ___/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO. 
10.1.2. O não envio da proposta de preços e dos documentos de habilitação no prazo constante do subitem 10.1.1 deste 
edital ensejará na desclassificação/inabilitação do licitante. 
10.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
10.1.4. Os preços deverão ser expressos, em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor global em algarismos, 
com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.1.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.1.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.1.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.1.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação 

10.2. Serão aceitos somente aqueles documentos de habilitação que foram enviados (anexados) EXCLUSIVAMENTE no sistema 
gerenciador da licitação e conferido pelo Pregoeiro, nos termos do subitem 5.1 deste edital. 
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns)/lote(s), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços. 
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou 
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 
art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
12.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data 
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.  
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.gov.br/compras
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14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 
e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via E-mail: 
pregoeiro@macapa.ap.gov.br. 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

17. DOS ANEXOS 

17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
17.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
17.1.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 
17.1.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
17.1.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

17.1.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços; 

17.1.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Integralidade dos Custos; 

17.1.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Requisitos De Habilitação; 

17.1.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

17.1.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Cumprimentos da Reserva de Cargos Para PCD; 

17.1.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Termos do Artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

17.1.11. ANEXO XI – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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17.1.12. ANEXO XII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

17.1.13. ANEXO XIII – Modelo de Declaração de Não Vinculo; 

17.1.14. ANEXO XIV – Modelo de Declaração Cota Aprendizagem – Art. 429 CLT; 

Macapá/AP, ......... de ................................. de 2024. 

 
 

JEMISON DUARTE DE OLIVEIRA 
Pregoeiro – Secretaria Municipal de Governo 

Decreto nº 5.671/2021 – PMM  
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 017/2024 – Secretaria Municipal de Governo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024 – SEMED/PMM 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

1. DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto deste Termo de Referência (TR) a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICO AUTOMOTIVO ESPECIALIZADO (MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS DE 
SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM, PINTURA E CAPOTARIA NOS VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS E 
MODELOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNUCIPAL DE MACAPA (PMM). 
 
1.2 A estimativa de quantidade foi feita para 12 (doze) meses e servirá tão somente de subsídio às licitantes na formulação das 
propostas, não se constituindo em qualquer compromisso futuro para o licitante vencedor, será adquirido através de Sistema de 
Registro de Preço. 
 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

2.1. As planilhas de quantitativos e valores de referências está disponíveis no anexos deste T.R. 
 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Trata o presente T.R. sobre a análise da demanda apresentada para contratação de empresa para prestação de serviços técnico 

automotivo especializado (manutenção preventiva, preditiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lanternagem, pintura 

e capotaria nos veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a Frota da Prefeitura Municipal de Macapá (PMM) e ainda, 

fornecimento de peças/acessórios automotivos, destinados aos referidos veículos. A contratação destes serviços é justificável pela 

necessidade de manutenção da frota de veículos da Prefeitura, com vistas a preservar o patrimônio público e aumentar a vida útil dos 

veículos, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, das demandas de 

operacionalização do serviço de transporte, na locomoção de autoridades e servidores, bem como na distribuição de expedientes e 

outras atividades para as quais é necessária a utilização de veículos oficiais e, consequentemente, evitar prejuízos para o 

funcionamento das atividades inerentes deste Município. Enquadramento de Serviço Comum para efeito da Lei nº. 14.133/2021: Para 

todos os fins legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica especializada manutenção preventiva e corretiva de veículos 

pertencentes a esta Prefeitura e definição usual no mercado podendo ser enquadrada como serviço comum de acordo com o art. 

106, XIII, da Lei nº. 14.133/2021. Nesse sentido, podemos entender a importância do serviço licitado no presente estudo, para garantir 

o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas por esta Prefeitura. 

4.  FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 O objeto desta demanda enquadra-se na categoria Serviço Comum por possuir padrões de desempenho e características 

usualmente encontradas no mercado, devendo, portanto, serem adquiridos por meio da modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, 

APROVO o competente Termo de Referência e AUTORIZO o 
Processo Licitatório em conformidade com a Lei 14.133/21. 

Em: ___/ ___ / _____ 

_______________________________ 
Madson Millor Lima Rodrigues 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto n° 582/2024-PMM 
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por menor preço por lote único de que trata a Lei 14.133/21, adotando o Sistema de Registro de Preço, o qual se fundamenta na 

hipótese prevista no artigo 3º, parágrafo único, inciso II do Decreto nº 11.462/23. 

4.1.1 Embora sejam serviços diferentes fazem parte de uma mesma linha de manutenção sendo necessária a realização por um único 

estabelecimento. 

4.1.2 O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações  para aquisição de bens ou produtos, como para a 

prestação de serviços, desde   que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no art. 3º do Decreto nº 11.462/23, sendo 

essa contratação fundamentada na hipótese prevista no inciso I, que trata sobre a necessidade de contratações frequentes. O 

regulamento determina que as licitações para registro de preços possam ser realizadas nas modalidades concorrência e pregão. 

Como o objeto se enquadra em objeto de natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado adota-se a modalidade de pregão. 

4.1.3 A licitação por lote, no presente caso, é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do 
empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as 
vantagens seriam o maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, a maior interação entre as 
diferentes fases do empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos 
prazos, concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em uma só pessoa e concentração da garantia dos 
resultados. 
5. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os locais de prestação dos serviços serão definidos conforme demanda necessária, através de solicitação da Secretaria 

Demandante, os quantitativos constam nas planilhas de quantitativos anexos a este Termo de Referência. 

5.2. Existem, principalmente na indústria, diferentes tipos de manutenção que, apesar de se diferenciarem em seus aspectos, 
possuem alguns objetivos comuns, dentre os quais se destacam:  

• Assegurar a disponibilidade de equipamentos com qualidade nos serviços;  

• Corrigir eficiências perdidas, de forma a proporcionar o menor custo de produção; e  

• Garantir a segurança do equipamento operacional e a segurança das pessoas que trabalham na empresa.  
 

A manutenção automotiva pode ser: 

 a) Preventiva  
  

Ação sistemática, regular e contínua de revisões e serviços para garantir as melhores condições de desempenho do veículo, no que 
se refere ao seu funcionamento, rendimento e à sua segurança, assim como para garantir a prevenção de defeitos que possam 
causar danos nos componentes ou mesmo a paralisação do veículo.  
Essa manutenção deve ser efetuada de acordo com a periodicidade e com as especificações recomendadas pelo fabricante do 
veículo e compreende, basicamente, a substituição de componentes ao término de sua vida útil pré-determinada, tais como:  
 

• Troca de filtros e óleo de motor, câmbio e diferencial, fluido, pastilhas e discos de freio, líquido de arrefecimento e fluido de 
direção hidráulica;  

• Troca de filtros e óleo de motor, câmbio e diferencial, fluido, pastilhas e discos de freio, líquido de arrefecimento e fluido de 
direção hidráulica;  

• Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador etc.;  

• Substituição de itens do motor;  

• Limpeza de motor e bicos injetores;  

• Regulagem de bombas e bicos injetores; e  

• Outros serviços constantes no manual do veículo.  
 

 b) Preditiva  
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É uma metodologia conhecida como uma técnica de manutenção com base no estado do equipamento. Seu principal objetivo é a 

verificação pontual de itens dos veículos, a fim de antecipar eventuais problemas que possam causar gastos maiores com 

manutenções corretivas. 

A manutenção preditiva possibilita que ações possam ser tomadas no momento certo, evitando desgaste dos equipamentos ou perda 
de algum componente importante em decorrência de alguma falha não identificada ou prevenida. Isso ainda proporciona que o 
maquinário esteja sempre pronto para ser usado e funcione com total capacidade, visando à maior produtividade e rendimento, 
aumentando a confiança nos equipamentos.  

Em termos de diferenciação entre as manutenções preventiva e preditiva, a título de exemplificação, a troca de óleo prevista por 

quilometragem caracteriza-se como manutenção preventiva. Já a análise de óleo, para detectar anomalias e a presença de qualquer 

substância contaminante, caracteriza-se como manutenção preditiva. Desse modo, a manutenção preditiva possibilita que algo seja 

feito antes que os defeitos se agravem, evitando prejuízos maiores para a frota. 

Dos serviços de lavagem 

• Lavagem de veículo passeio - “tipo americana”, que consiste na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa deverá 
ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto 
que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes plásticas 
(painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros.  

• Lavagem de veículo passeio - “tipo americana” com cera, que consiste na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa 
deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos e 
cera, enquanto que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes 
plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros.  

• Lavagem de veículo passeio - completa, que consiste na lavagem “tipo americana” total acrescida de polimento, 
higienização de bancos, assoalho, teto, forros e lavagem do motor, quando solicitado.  

• Lavagem de van - “tipo americana”, que consiste na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa deverá ser limpa 
toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a 
interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes plásticas (painel de 
bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros.  

• Lavagem de van - “tipo americana” com cera, que consiste na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa deverá 
ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos e cera, 
enquanto que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes 
plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros.  

• Lavagem de van - completa, que consiste na lavagem “tipo americana” total acrescida de polimento, higienização de bancos, 
assoalho, teto, forros e lavagem do motor, quando solicitado.  

• A lavagem dos veículos deverá ocorrer sempre quando a Contratante entender que seja necessária.  

• Os tipos de lavagens serão definidos no documento de autorização do serviço, emitido pela Contratante.  

• A entrega do veículo deverá ocorrer em até 04 (quatro) horas, para as lavagens “tipo americana” com ou sem cera e de 24 
(vinte e quatro) horas, para lavagens completas, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de Serviço por 
parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. 

• A lavagem e higienização serão pagas por serviço executado. 
 
 c) Corretiva  
  
Realização de serviços que objetivam evitar ou reparar avarias e tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado ou com 
queda de desempenho em decorrência de defeitos em seus componentes, peças ou sistemas.  
Será efetuada sempre que os veículos necessitarem de reparo ou de substituição de peças e/ou de equipamentos que apresentem 
defeitos ou desgastes, em decorrência de quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, colisões etc.  

São exemplos de manutenção corretiva: 

 

• Troca de bateria;  

• Serviço de reparo de sistema de escape;  

• Serviços de retífica de motor;  

• Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;  

• Serviços de instalação elétrica;  

• Serviços no sistema de injeção eletrônica;  
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• Capotaria;  

• Tapeçaria;  

• Funilaria e pintura;  

• Serviços no sistema de arrefecimento;   

• Serviços no sistema de ar-condicionado.  
Destacam-se, ainda, serviços excepcionais de suporte à manutenção:  

• Reboque de veículos, disponível 24 horas por dia e 7 dias por semana;  

• Socorro mecânico, disponível 24 horas por dia e 7 dias por semana, incluindo, no mínimo:  

• Socorro para problema mecânico;  

• Socorro para problema elétrico;  

• Pane seca;  

• Chaveiro; e  

• Troca de pneus.  

6. DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS/ COMPONENTES 

6.1. Os materiais não poderão ser usados, recondicionados, maturados. Apenas serão aceitos materiais novos, em embalagens 
lacradas pelo fabricante, exceto parafusos, porcas e outros que não sejam fornecidos embalados. 

6.2. A empresa deverá entregar ao Fiscal do Contrato os materiais velhos substituídos nas embalagens correspondentes aos 
novos, por ocasião da entrega do veículo consertado. 

6.3. Em caso da necessidade de substituição de peças, equipamentos, componentes, ou acessórios, a Contratada deverá 
fornecer orçamento com os valores estipulados pelo catálogo do fabricante ou revendedor autorizado, válido na data de solicitação 
do orçamento, com a aplicação do respectivo desconto   contratado, para apreciação e análise de preços por parte do Fiscal do 
Contrato. 

6.4. O orçamento deverá ser fornecido em duas vias, de igual teor e deve constar a descrição correta dos serviços e das peças, 
visando facilitar o controle e gerenciamento dos serviços prestados e dos materiais adquiridos. A primeira ficará sob a posse do Fiscal 
do Contrato e a segunda será restituída à empresa. 

6.5. Caso o servidor nomeado pela Administração não concorde com os preços orçados, o mesmo providenciará no mínimo 03 
(três) orçamentos do material, para formação do preço médio, que servirá de parâmetro para negociação entre o representante da 
Administração e a Contratada, não sendo admitida a compra no valor acima do preço médio de mercado. 

6.6. Caso a Contratante verifique que a referida Contratada apresenta, nos orçamentos do fornecimento de peças, preços acima 
dos verificados no mercado local, o Fiscal do Contrato poderá solicitar novo orçamento, exigindo reajuste de valor neste caso, a 
Contratante só pagará à Contratada após reajuste do valor correspondente. 

6.7. A nota fiscal será emitida mensalmente, mediante a apresentação dos orçamentos e da Requisição de Serviços e 
Substituição de Materiais, após a substituição efetiva dos produtos, e deverá apresentar a mesma descrição e valores apresentados 
no orçamento. 

6.8. A cada necessidade de serviço, a Contratante encaminhará o veículo à sede da Contratada, desde que a distância máxima, 
não ultrapasse 4 km do município, através de servidor/colaborador devidamente autorizado ou, na impossibilidade de locomoção, por 
meio de reboque, acompanhado de documento de solicitação de orçamento, onde conste sua descrição (marca e modelo), placas e 
quilometragem, além de um breve relato das falhas apresentadas. 

6.9. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, por qualquer meio de comunicação, desde 
que assegurada a veracidade e exatidão das informações, o orçamento prévio preparado de forma detalhada, abrangendo nome, 
código e quantidade de peças a serem repostas, serviços a serem executados e número de horas necessárias, bem como prazo para 
realização dos serviços. 

6.10. A Contratada deverá fornecer a tabela de preços sugeridos pela fábrica das peças, juntamente com a  tabela com o número 
de horas para execução de cada serviço também sugerido pela fábrica. Ambas servirão de base para a verificação dos preços das 
peças, a aplicação do desconto sobre estas e o tempo de serviço executado. 

6.11. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao 
efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a Contratada se abster de propor peças, 
serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto. 

6.12. Analisado o orçamento, a Contratante poderá recusá-lo pedir sua revisão ou aceita-lo parcialmente, comprometendo-se a 
Contratada a executar e/ou fornecer o que for aprovado no todo ou em parte. 

6.13. Após aprovada a execução dos serviços, estes deverão ser prestados e concluídos em, no máximo 120 (cento e vinte) 
horas, sob pena do fato ser considerado, a critério da Contratante, como descumprimento contratual, salvo nos casos em que o atraso 
se der por indisponibilidade, no mercado local, de peças a serem repostas, e que exija da Contratada que esta recorra a outros centros 
comerciais, desde que a Contratante seja previamente comunicada por escrito para, após análise do pedido, conceder novo prazo 
para a finalização dos serviços. 
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6.14. O veículo deverá ser entregue lavado, engraxados, presentes todos os equipamentos de segurança (equipamentos 
obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro), em perfeitas condições de uso. 

6.15. A recepção dos itens fornecidos ou dos serviços executados pela Contratada deverá ser documentada  por escrito, na própria 
Autorização de Serviço ou de Compra, ficando em poder da Contratada, para comprovação da entrega e habilitação ao pagamento. 

6.16. A recepção dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, vez que dependerá da verificação de  qualidade dos mesmos 
por servidor designado para tal, pela Contratante. 

6.17. A recepção do veículo será feita provisoriamente por servidor/fiscal ou comissão designada para tal função a qual deverá 
realizar um teste de direção e funcionamento do veículo de modo a verificar o seu correto funcionamento. 

6.18. As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos fabricantes nos 
Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Contratante em sua execução. 

6.19. Os preços a serem pagos pelo fornecimento de peças/produtos à futura contratada, terão como limite os valores à vista, após 
a inserção do percentual de desconto sobre o valor da peça constante na tabela oficial da montadora, conforme Marca/Modelo 
encaminhado pela Secretaria contratante no ato da solicitação do serviço. 

6.20. NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, a empresa contratada deverá providenciar, quando houver 
necessidade de substituições de acessórios, componente, partes e peças de reposição, orçamento, com os valores à vista das tabelas 
de preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto contratual disposto na proposta de 
preços vencedora da licitação. 

6.21. as peças e acessórios deverão ser novos (ORIGINAIS) e de primeiro uso, com garantia e fábrica/montadora. 

 

7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021 
7.2. Os locais dos serviços serão indicados conforme solicitação da Prefeitura de Macapá/PMM. 
 
8 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da 
convocação. 
8.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma única vez, desde que solicitado 

formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

8.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
 
9 DA FISCALIZAÇAO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

9.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução 

do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

9.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV); 

 

9.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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9.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII) 

 

9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
9.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
9.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
9.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
9.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
9.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
9.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  
9.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
10 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 

10.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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10.9.1. o prazo de validade; 
10.9.2. o prazo de validade; 
10.9.3. a data da emissão;  
10.9.4. os dados do contrato e do órgão contratante;  
10.9.5. o período respectivo de execução do contrato; 
10.9.6. o valor a pagar; e  
10.9.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

10.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

10.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

10.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

10.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

11. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

11.1. Na presente contratação será adotada a regra do orçamento sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Essa regra foi inspirada na Lei do Regime Diferenciado de Contratações - RDC (art. 6º da Lei Federal nº 12.462/2011). 

Posteriormente, foi incorporada na Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016) e no regulamento do Pregão Eletrônico, no âmbito da 

Administração Pública Federal (Decreto Federal nº 10.024/2019). 
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11.3. Conforme prevê o art. 24 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. Cumpre referir que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo 

11.4. Como justificativa para a adoção da regra no caso em tela, alega-se que com o orçamento sigiloso busca-se equiparar a 

chamada “assimetria de informações”, ou seja, o órgão não sabe o preço mínimo do fornecedor e ele também não sabe o preço 

máximo. Isso pode gerar vantagem econômica na contratação de modo que o preço máximo estimado pelo órgão não sirva como um 

parâmetro para que os licitantes ofertem as suas propostas aplicando apenas um percentual de redução de valores, muitas vezes, 

sem trabalho técnico e responsável e sem analisar detidamente todos os elementos do edital. Com isso, visa-se fomentar a maior 

concorrência entre eventuais proponentes, homenageando os princípios da impessoalidade, do interesse público, da razoabilidade, 

da competitividade, da celeridade e da economicidade, todos previstos no art. 5º da Lei 14.133/2021. 

 

12. DO VALOR ESTIMADO 

12.1. Na licitação tipo REGISTRO DE PREÇOS não é necessário a indicação orçamentária, que somente é exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme Art. 17 do Decreto nº 11.462/23. 
 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote único. 
 
14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 
condições descritas nas cláusulas do contrato. 
14.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   
14.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
14.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 Envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do objeto da licitação. 
15.2 Comunicar imediatamente, por escrito, à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências necessárias. 
15.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
15.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
15.5 Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
15.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
15.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei n° 14.133/21. 
15.8 É obrigação da Contratada prestar os serviços dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer clausula ou condição estabelecida, obedecendo ao disposto 
no Código de Defesa do Consumidor. 
15.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda legislação vigente, inclusive o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, 
multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham incidir sobre a prestação de serviço, exceto quando o condutor der 
causa. 
15.10 Atender os prazos e condições estabelecidos para a prestação dos serviços, sob pena da aplicação das sanções previstas na 
legislação e no contrato. 
15.11 Prestar os serviços de acordo com as condições estabelecidas na sua proposta, no contrato e normas legais aplicadas, 
obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 
15.12 Responder integral e objetivamente por perda e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
15.13 Atender as despesas e encargos de qualquer natureza com seu pessoal, necessários à execução dos serviços, 
responsabilizando- se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho e outras. 
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15.14 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários. 
15.15 Nomear um preposto, aceito pela contratante, para representá-la durante o período de vigência do contrato. 
15.16 Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução, segurança e qualidade dos serviços. 
15.17 Submeter-se à fiscalização que a Contratante exercerá sobre os serviços. 
15.18 Disponibilizar um telefone para contato 24 (vinte e quatros) horas para os casos que requeiram procedimentos céleres 
solicitados pela Contratante. 
15.19 Disponibilizar aos seus empregados uniformes e crachás, com fotografia recente, para sua devida identificação e Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI para sua segurança pessoal. 
15.20 É de responsabilidade da Contratada as medidas necessárias ao atendimento e acompanhamento dos seus empregados 
acidentados ou adoentados, por meio, por meio de seus encarregados. 
15.21 Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação de seguro contra acidentes, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil e 
cobertura de terceiros, danos materiais e danos corporais, sendo globalmente responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros 
a que venha contratar, inclusive pelas franquias, sem ônus e responsabilidades para a Contratante. 
15.22 Apresentar a Contratante a relação nominal de todos os empregados (operador e motorista) que irão prestar os serviços. 
15.23 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da administração Secretaria Municipal de Educação de Macapá - 
SEMED, cabendo-lhe, ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados a acatar as reclamações formuladas; 
15.24 Manter, durante toda a prestação do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
15.25 Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato e não utilizar o nome da Contratante para fins 
comerciais, ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia. 
15.26 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação do serviço. 
15.27 Prestar o serviço nos horários determinados pela Secretaria Municipal de Educação de Macapá - SEMED. 
15.28 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Termo de Referência, edital e 
contrato. 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 Não obstante a Contratada seja a única responsável pela execução do objeto deste Termo de Referência, a Contratante, através 

do Fiscal do Contrato, se reserva o direito de, sem que de forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla 

e detalhada fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por prepostos designado pela Contratante. 

16.2 Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante da Administração especialmente designado, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

16.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

16.4 Solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes quando as decisões e providências que 

ultrapassarem a competência do representante. 

16.5 Realizar os pagamentos conforme as disposições compactuadas no contrato. 

16.6 Comunicar, com a antecedência razoável, de comum acordo com a Contratada, qualquer alteração que eventualmente poderá 

advir durante a execução do contrato. 

16.7 Consultar da situação de regularidade do fornecedor perante o INSS, FGTS, Receita Federal, Receita Estadual ou Distrital e 

Municipal, bem como regularidade trabalhista na ocasião da assinatura do contrato e antes da realização de cada pagamento. 

16.8 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços. 

16.9 Exigir imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada que não mereça a sua confiança ou embarace 

a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

16.10 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Termo de Referência, 

edital e   contrato. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a 
sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem remanescente para negociação de preços, sujeitando-se o 
proponente desistente às seguintes penalidades: 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
17.2 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos equipamentos, veículos e máquinas pesadas sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde o segundo 
até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo 
primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.3 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a 
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
17.4 As sanções previstas nas alíneas (a), (c), e (d), poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea (b). 
17.5 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
17.6 A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os equipamentos, veículos e máquinas pesadas em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, os equipamentos, veículos e máquinas pesadas recusado pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas no Pregão. 

 
17.7 As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados 15 (quinze) dias consecutivos da data da notificação, em conta bancária 
a ser informada pela Contratante. 
17.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 
17.9 Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estado e Municípios, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízos das 
multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações referidas no Art. 156, III da Lei nº 14.133/21, no que couber 
garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
17.10 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será 
dirigido à autoridade competente, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados. 
17.11 As sanções previstas serão aplicadas mediante a apuração das responsabilidades em processo Administrativo distinto. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 Quaisquer esclarecimentos ou informação referente ao objeto deste Termo de Referência será esclarecido Secretaria Municipal 
de Educação de Macapá – SEMED/PMM ou pela Subsecretaria de Compras e Contratações do Município de Macapá. 
18.2 Fica definido o Fórum da Comarca de Macapá, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do cumprimento da 
licitação e contrato. 
18.3 A contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global, ficando o 
fornecedor obrigado a aceitar tais alterações nas mesmas condições originalmente Contratadas. 
 

Macapá-AP, 16 de abril de 2024. 
 
 

Rinaldo Cardoso dos Santos 
Chefe da Divisão de Transporte – DTE/SEMED 

Decreto nº 693/2024 PMM 
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 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 

SEMED  SAUDE  
ASSISTENCI

A  
GESTAO  SEMOB  

TOTAL  
Item Descrição QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 

1 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos 
em geral, elétricos e 
borracharia em 
veículos a diesel tipo 
caminhão e ônibus 

5000   1200   1200 
                       

7.400,00  

2 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos 
em geral, elétricos e 
borracharia em 
veículos a diesel tipo 
furgão e picapes. 

  600 800 1600 1600 
                       

4.600,00  

3 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos 
em geral/elétricos/ 
borracharia em 
veículos a gasolina 
tipo automóvel e 
utilitários. 

  1200 800 1700 800 
                       

4.500,00  

        

         

MANUTENÇÃO PREDITIVA SEMED  SAUDE  
ASSISTENCI

A  
GESTAO  SEMOB 

TOTAL  

Item Descrição QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 

1 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos 
em geral, elétricos, 
Lavagem em geral e 
borracharia em 
veículos a diesel tipo 
caminhão e ônibus 

5000   700   800 
                       

6.500,00  

2 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos/ 
em geral, elétricos, 
Lavagem em geral, 
borracharia em 
veículos a diesel tipo 
furgão e picapes. 

  600 800 1700 950 
                       

4.050,00  



 
MUNICIPIO DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024  P á g i n a  29 | 65 
Processo Administrativo n° 399/2024-SEMED/PMM 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnico automotivo especializado (manutenção 
preventiva, preditiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lanternagem, pintura e capotaria nos 
veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Macapá (PMM). 

3 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos 
em geral, elétricos, 
Lavagem em geral e 
borracharia em 
veículos a gasolina 
tipo automóvel e 
utilitários. 

  800 1200 800 1200 
                       

4.000,00  

        

        

MANUTENÇÃO CORRETIVA SEMED  SAUDE  
ASSISTENCI

A  
GESTAO  SEMOB 

TOTAL  

Item Descrição QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 

1 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos 
em geral, Troca de 
bateria, sistema de 
escape, retifica de 
motor, jogos de 
embreagem, 
elétricos, injeção 
eletrônica, capotaria, 
tapeçaria, funilaria e 
pintura, sistema de 
arrefecimento e ar 
condicionado em 
veículos a diesel tipo 
caminhão e ônibus 

5000   800   750 
                       

6.550,00  

2 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos 
em geral, Troca de 
bateria, sistema de 
escape, retifica de 
motor, jogos de 
embreagem, 
elétricos, injeção 
eletrônica, capotaria, 
tapeçaria, funilaria e 
pintura, sistema de 
arrefecimento e ar 
condicionado em 
veículos a diesel tipo 
furgão e picapes 

  600 300 1300 1200 
                       

3.400,00  

3 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas mecânicos 
em geral, Troca de 
bateria, sistema de 
escape, retifica de 
motor, jogos de 

  600 300 1300 600 
                       

2.800,00  
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embreagem, 
elétricos, injeção 
eletrônica, capotaria, 
tapeçaria, funilaria e 
pintura, sistema de 
arrefecimento e ar 
condicionado em 
veículos a diesel tipo 
automóveis e 
utilitários 

        

        

        

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS  SEMED  SAUDE  
ASSISTENCI

A  
GESTAO  SEMOB 

TOTAL 

Item Descrição QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 

1 

PEÇAS:  Peças, 
componentes e 
acessórios, genuínos 
ou originais, de 
primeira linha, não 
admitindo- se 
remanufaturas, 
recondicionados e/ou 
recuperados, 
devendo atender às 
mesmas 
especificações 
técnicas e padrões de 
qualidade de 
produção do 
fabricante/montadora 
com maior percentual 
de desconto sobre o 
valor da tabela de 
peças do fabricante       
ou       orçamento 

1.500.000,00
  

1.400.000,00
  

 600.000,00 
800.000,00

  
 1.562.381,0

0 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 017/2024 – Secretaria Municipal de Governo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024 – SEMED/PMM 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INTRODUÇÃO  
 

1.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, elaborou um estudo técnico preliminar visando a análise da 
viabilidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO AUTOMOTIVO ESPECIALIZADO 
(MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS DE SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM, 
PINTURA E CAPOTARIA NOS VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPA (PMM). 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
2.1 Trata o presente estudo sobre a análise da demanda apresentada para contratação de empresa para prestação de serviços 
técnico automotivo especializado (manutenção preventiva, preditiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lanternagem, 
pintura e capotaria nos veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a Frota da Prefeitura Municipal de Macapá (PMM) e 
ainda, fornecimento de peças/acessórios automotivos, destinados aos referidos veículos. A contratação destes serviços é justificável 
pela necessidade de manutenção da frota de veículos da Prefeitura, com vistas a preservar o patrimônio público e aumentar a vida 
útil dos veículos, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, das demandas de 
operacionalização de serviços essenciais para a administração, de transporte, na locomoção de autoridades e servidores, bem como 
na distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é necessária a utilização de veículos oficiais e, consequentemente, 
evitar prejuízos para o funcionamento das atividades inerentes deste Município. Enquadramento de Serviço Comum para efeito da 
Lei nº. 14.133/2021: Para todos os fins legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica especializada manutenção preventiva, 
preditiva e corretiva de veículos pertencentes a esta Prefeitura e definição usual no mercado podendo ser enquadrada como serviço 
comum de acordo com o art. 106, XIII, da Lei nº. 14.133/2021. Nesse sentido, podemos entender a importância do serviço licitado no 
presente estudo, para garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas por esta Prefeitura. 

 

3. AREA REQUISITANTE  
 

AREA REQUISITANTE 
 

RESPONSAVEL 

Divisão de Transporte escolar – DTE Rinaldo Cardoso dos Santos 

 
3.1. estará sujeita a rigorosos critérios técnicos obrigatórios e padrões mínimos de qualidade. Esses critérios e padrões têm 
como objetivo garantir que a proposta selecionada atenda às necessidades específicas do projeto e à efetividade de sua execução. 
 
 4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que estejam 
localizadas em endereços fixos, no perímetro urbano de Macapá – AP, e que não possuam registro de sanção que impeça sua 
contratação.  
4.2. Poderão participar desta Licitação exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, observando o disposto 
no artigo 48, I, e art. 49, IV da Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, que alterou a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), e que atendam às condições previstas neste Termo 
de Referência.  
4.3. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br /compras), por meio de Certificado 
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  
4.4. O(s) empregado(s) deverá(ão) ser pertencente(s) ao quadro de pessoal da empresa a ser contratada, que deverá selecionar 
e preparar rigorosamente o(s) empregado(s) para prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho.  
4.5. Os serviços possuem natureza continuada, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
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da contratante até o limite de 60 (sessenta) meses. A contratação observa os critérios de sustentabilidade ambiental recomendados 
pelo Órgãos competente, e a contratada deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010. 
4.6. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e 
contratação.  
4.7. Dado todo o exposto, a empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

 
5. DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS/ COMPONENTES                                                                     
 
5.1.1 Os materiais não poderão ser usados, recondicionados, maturados. Apenas serão aceitos materiais novos, em 
embalagens lacradas pelo fabricante, exceto parafusos, porcas e outros que não sejam fornecidos embalados. 
5.1.2 A empresa deverá entregar ao Fiscal do Contrato os materiais velhos substituídos nas embalagens correspondentes aos 
novos, por ocasião da entrega do veículo consertado. 
5.1.3   Em caso da necessidade de substituição de peças, equipamentos, componentes, ou acessórios, a Contratada deverá 
fornecer orçamento com os valores estipulados pelo catálogo do fabricante ou revendedor autorizado, válido na data de solicitação 
do orçamento, com a aplicação do respectivo desconto   contratado, para apreciação e análise de preços por parte do Fiscal do 
Contrato. 
5.1.4 O orçamento deverá ser fornecido em duas vias, de igual teor e deve constar a descrição correta dos serviços e das 
peças, visando facilitar o controle e gerenciamento dos serviços prestados e dos materiais adquiridos. A primeira ficará sob a posse 
do Fiscal do Contrato e a segunda será restituída à empresa. 
5.1.5  Caso o servidor nomeado pela Administração não concorde com os preços orçados, o mesmo providenciará no mínimo 
03 (três) orçamentos do material, para formação do preço médio, que servirá de parâmetro para negociação entre o representante 
da Administração e a Contratada, não sendo admitida a compra no valor acima do preço médio de mercado. 
5.1.6 Caso a Contratante verifique que a referida Contratada apresenta, nos orçamentos do fornecimento de peças, preços 
acima dos verificados no mercado local, o Fiscal do Contrato poderá solicitar novo orçamento, exigindo reajuste de valor neste caso, 
a Contratante só pagará à Contratada após reajuste do valor correspondente. 
5.1.7 A nota fiscal será emitida mensalmente, mediante a apresentação dos orçamentos e da Requisição de Serviços e 
Substituição de Materiais, após a substituição efetiva dos produtos, e deverá apresentar a mesma descrição e valores apresentados 
no orçamento. 
5.1.8 A cada necessidade de serviço, a Contratante encaminhará o veículo à sede da Contratada, desde que a distância 
máxima, não ultrapasse 4 km do município, através de servidor/colaborador devidamente autorizado ou, na impossibilidade de 
locomoção, por meio de reboque, acompanhado de documento de solicitação de orçamento, onde conste sua descrição (marca e 
modelo), placas e quilometragem, além de um breve relato das falhas apresentadas. 
5.1.9 A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, por qualquer meio de comunicação, 
desde que assegurada a veracidade e exatidão das informações, o orçamento prévio preparado de forma detalhada, abrangendo 
nome, código e quantidade de peças a serem repostas, serviços a serem executados e número de horas necessárias, bem como 
prazo para realização dos serviços. 
5.1.10 A Contratada deverá fornecer a tabela de preços sugeridos pela fábrica das peças, juntamente com a tabela com o 
número de horas para execução de cada serviço também sugerido pela fábrica. Ambas servirão de base para a verificação dos preços 
das peças, a aplicação do desconto sobre estas e o tempo de serviço executado. 
5.1.11 As peças e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao 
efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a Contratada se abster de propor peças, 
serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto. 
5.1.12 Analisado o orçamento, a Contratante poderá recusá-lo pedir sua revisão ou aceita-lo parcialmente, comprometendo-se 
a Contratada a executar e/ou fornecer o que for aprovado no todo ou em parte. 
5.1.13 Após aprovada a execução dos serviços, estes deverão ser prestados e concluídos em, no máximo 120 (cento e vinte) 
horas, sob pena do fato ser considerado, a critério da Contratante, como descumprimento contratual, salvo nos casos em que o atraso 
se der por indisponibilidade, no mercado local, de peças a serem repostas, e que exija da Contratada que esta recorra a outros centros 
comerciais, desde que a Contratante seja previamente comunicada por escrito para, após análise do pedido, conceder novo prazo 
para a finalização dos serviços. 
5.1.14 O veículo deverá ser entregue lavado, engraxados, presentes todos os equipamentos de segurança (equipamentos 
obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro), em perfeitas condições de uso. 
5.1.15 A recepção dos itens fornecidos ou dos serviços executados pela Contratada deverá ser documentada por escrito, na 
própria Autorização de Serviço ou de Compra, ficando em poder da Contratada, para comprovação da entrega e habilitação ao 
pagamento. 
5.1.16 A recepção dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, vez que dependerá da verificação de  qualidade dos 
mesmos por servidor designado para tal, pela Contratante. 
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5.1.17 A recepção do veículo será feita provisoriamente por servidor/fiscal ou comissão designada para tal função a qual deverá 
realizar um teste de direção e funcionamento do veículo de modo a verificar o seu correto funcionamento. 
5.1.18 As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos fabricantes nos 
Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Contratante em sua execução. 
5.1.19 Os preços a serem pagos pelo fornecimento de peças/produtos à futura contratada, terão como limite os valores à vista, 
após a inserção do percentual de desconto sobre o valor da peça constante na tabela oficial da montadora, conforme Marca/Modelo 
encaminhado pela Secretaria contratante no ato da solicitação do serviço. 
5.1.20 NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, a empresa contratada deverá providenciar, quando houver 
necessidade de substituições de acessórios, componente, partes e peças de reposição, orçamento, com os valores à vista das tabelas 
de preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto contratual disposto na proposta de 
preços vencedora da licitação. 
5.1.21 as peças e acessórios deverão ser novos (ORIGINAIS) e de primeiro uso, com garantia e fábrica/montadora. 

 
6. Das especificações do fornecimento e instalação de pneus                                                         

 
6.1 A empresa contratada deverá efetuar a substituição de pneus, conforme os preceitos da Resolução nº 558/80, de 15 de 
abril de 1980 (CONTRAN) ou sempre que um defeito de força maior exija sua substituição, desde que avaliado e autorizado pelo 
Fiscal do Contrato.  
6.2 Os pneus deverão ser novos, não reformados ou recauchutados ou remoldados, de acordo com as normas da ABNT/NBR, 
com selo do INMETRO e índice de carga, conforme recomendação do fabricante.  
6.3 Das especificações dos serviços de geometria:  
6.3.1 A empresa contratada deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que garanta a segurança e a 
estabilidade do veículo. – 
6.3.2 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de geometria nos veículos, um laudo 
técnico dos serviços executados, inclusive com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura 
detectados.  
6.4 Das especificações dos serviços de balanceamento de rodas: 
6.4.1 A empresa contratada deverá executar o cálculo de desbalanceamento externo e interno das rodas, estático e dinâmico, 
fazendo os ajustes necessários, a fim de deixa-las com o balanceamento correto.  
6.4.2 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de balanceamento de rodas dos 
veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas 
porventura detectados. 
6.5 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão:  
6.5.1 A empresa contratada deverá realizar lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas, balanceamento de eixo se houver, 
juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas coifas, pontos de eixos e outros.  
6.6 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção: 
6.6.1 A empresa contratada deverá realizar aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais, lubrificação (graxa e 
óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. 
6.7 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios: 
6.7.1 A empresa contratada deverá realizar regulagem de freio, verificação do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, 
nível de fluido e substituição, verificação de servo-freio, cuícas de freio, cilindros mestres e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, 
pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas), aro dos pneus e outros.  
6.8 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento:  
6.8.1 A empresa contratada deverá realizar exame do radiador, verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e 
outros.  
6.9 Das especificações dos serviços de revisão de motor: 
6.9.1 A empresa contratada deverá realizar verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de combustível, juntas e demais 
componentes, substituindo peças necessárias e outros.  
6.10 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão: 
6.10.1 A empresa contratada deverá realizar verificação das molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e 
inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros.  
6.11 Serviços de revisão do sistema elétrico e eletrônico: 
6.11.1 A empresa contratada deverá realizar a verificação, conserto e/ou substituição quando necessário, de componentes que 
integram esse sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros.  
6.12 Serviços de lanternagem, funilaria e pintura:  
6.12.1 A empresa contratada deverá realizar serviços de desamassamento, recuperação e quando irrecuperável substituição das 
partes danificadas da lataria e pintura; serviços de solda em geral; reforma ou recuperação de assentos, forros do teto e laterais, com 
aplicação de material de mesmo padrão e qualidade, mantendo a originalidade do fabricante do veículo. Deverão ser realizados 
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sempre que for demandando, mediante orçamento aprovado pela fiscalização do contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte 
da Contratante. 
6.13 Serviço de substituição dos vidros:  
6.13.1 A empresa contratada deverá realizar a substituição dos vidros e espelhos sempre que necessário, visto não se pode prever 
a necessidade de sua ocorrência. 
6.13.2 Nas trocas de óleos lubrificantes só serão pagos os itens adquiridos (óleo e filtros), não devendo ser cobrada a mão de obra 
da troca, como o convencionado e praticado pelo mercado de serviços dessa natureza. 
6.13.3 O serviço de manutenção veicular será pago considerando a hora/trabalho para mão de obra e pelo percentual de desconto 
do preço à vista das tabelas das montadoras para peças e acessórios utilizados. 
6.14 Os serviços de lavagem compreenderão: 
6.14.1 Lavagem de veículo passeio - “tipo americana”, que consiste na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa deverá 
ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto 
que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes plásticas 
(painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros.  
6.14.2 Lavagem de veículo passeio - “tipo americana” com cera, que consiste na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa 
deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos e 
cera, enquanto que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes 
plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros.  
6.14.3 Lavagem de veículo passeio - completa, que consiste na lavagem “tipo americana” total acrescida de polimento, 
higienização de bancos, assoalho, teto, forros e lavagem do motor, quando solicitado.  
6.14.4 Lavagem de van - “tipo americana”, que consiste na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa deverá ser limpa 
toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a 
interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes plásticas (painel de 
bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros.  
6.14.5 Lavagem de van - “tipo americana” com cera, que consiste na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa deverá 
ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos e cera, 
enquanto que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes 
plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros.  
6.14.6 Lavagem de van - completa, que consiste na lavagem “tipo americana” total acrescida de polimento, higienização de bancos, 
assoalho, teto, forros e lavagem do motor, quando solicitado.  
6.14.7 A lavagem dos veículos deverá ocorrer sempre quando a Contratante entender que seja necessária.  
6.14.8 Os tipos de lavagens serão definidos no documento de autorização do serviço, emitido pela Contratante.  
6.14.9 A entrega do veículo deverá ocorrer em até 04 (quatro) horas, para as lavagens “tipo americana” com ou sem cera e de 24 
(vinte e quatro) horas, para lavagens completas, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de Serviço por 
parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. 
6.14.10 A lavagem e higienização serão pagas por serviço executado. 
6.15 Serviços de borracharia: 
O serviço de borracharia deverá ocorrer sempre que necessário, visto não se poder prever a necessidade de sua ocorrência. E será 
caracterizado pelo serviço de montagem e desmontagem de pneus, bem como pelo conserto, troca de pneus e câmara de ar, furados 
ou que tenham sofrido qualquer avaria. 
6.15.1 A Contratada deverá montar e desmontar os pneus dos veículos da frota da Contratante utilizando-se de equipamento 
hidráulico que evite o atrito do mesmo com o aro das rodas. 
6.15.2 A entrega do veículo deverá ocorrer em até 01 (uma) hora, contada a partir da disponibilização da Ordem de Serviço por 
parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato.  
6.15.3 O serviço será pago por serviço realizado. 
6.16 Serviços de guincho: 
6.16.1 A empresa contratada deverá prestar serviços de reboque por carro tipo guincho quando os veículos da frota da Contratante 
não puderem trafegar, devido a defeitos mecânicos, elétricos ou quaisquer avarias ou panes ocorridas. 
6.16.2 O serviço de assistência de guincho deverá ser prestado em regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas x 07 (sete) dias 
por semana, em todo território nacional e com seguro total incluso, sem qualquer ônus para a Contratante, devendo ser disponibilizado 
o(s) número(s) de telefone para chamados diretos fora do horário normal de expediente. 
6.17 Os prazos máximos para atendimento dos chamados serviços de guincho são: 
6.17.1 Até 02 (duas) horas – no âmbito do Município de Macapá, contadas a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
6.17.2 Até 04 (quatro) horas - contadas a partir do recebimento da Ordem de Serviço, para as demais localidades. 
6.17.3 Caso haja necessidade de utilização do serviço de guincho ou reboque de veículos fora do Municipio, será solicitado à 
Contratada orçamento prévio quanto ao valor do transporte, com a estimativa de horas que será percorrida, para o monitoramento da 
quantidade estimada para o referido item. 
6.17.4 Na prestação dos serviços de guincho deverá ser sempre preenchido um “check list” completo, logo que chegar ao local e 
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antes de iniciado qualquer atendimento, informando, neste documento, a descrição completa do automóvel, seus danos aparentes, 
acessórios e eventuais pertences deixados no seu interior. Este “check list” para ter validade deverá ser assinado pelo usuário. Este 
documento servirá para assegurar a PMM não terá que arcar com possíveis danos ao veículo em seu transporte. 
6.17.5 O serviço de guincho será pago por hora rodado. 

 
7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
7.1 A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnico automotivo especializado (manutenção preventiva, preditiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lanternagem, 
pintura e capotaria nos veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a PMM por meio do sistema de Registro de Preço de 
Pregão Eletrônico. 
7.2 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação de empresa especializada nos serviços 
técnico automotivo especializado (manutenção preventiva, preditiva e corretiva) 
7.3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que interrupção possa comprometer a continuidade das atividades 
da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa considerando a necessidade para dar condições de mobilidade da frota veículos, desta Prefeitura 
para cumprimento das atividades essenciais, e deverão observar as disposições contidas no Termo de Referência, nos normativos 
federais e distritais que versem sobre o presente objeto, bem como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 
7.4 Considerando às necessidades da Administração, a solução escolhida, está definida por previsão legal na Instrução 
Normativa n° 5, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 
regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
7.5 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme prevê inciso XIII, do art. 6º da Lei14.133, de 
2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações 
usuais de mercado. 
7.6 Após a definição de preços de referência, a contratação ainda será conduzida por sistema de registro de preço de pregão 
eletrônico, o que trará ampla participação de interessadas que fará com que o preço a ser contratado se aproxime ao valor de 
mercado. Assim, a contratação será feita com preços compatíveis ao praticado no mercado. 
 
8 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS  

 
8.1 Da Descrição da Necessidade da Contratação: 

 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 

SEMED  SAUDE  
ASSISTENC

IA  
GESTAO  SEMOB  

TOTAL  

Item Descrição QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 

1 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos em 
geral, elétricos e 
borracharia em 
veículos a diesel 
tipo caminhão e 
ônibus 

5000   1200   1200 
                       

7.400,00  

2 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos em 
geral, elétricos e 
borracharia em 
veículos a diesel 
tipo furgão e 
picapes. 

  600 800 1600 1600 
                       

4.600,00  
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3 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos em 
geral/elétricos/ 
borracharia em 
veículos a 
gasolina tipo 
automóvel e 
utilitários. 

  1200 800 1700 800 
                       

4.500,00  

        

         

MANUTENÇÃO 
PREDITIVA 

SEMED  SAUDE  
ASSISTENC

IA  
GESTAO  SEMOB 

TOTAL  

Item Descrição QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 

1 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos em 
geral, elétricos, 
Lavagem em geral 
e borracharia em 
veículos a diesel 
tipo caminhão e 
ônibus 

5000   700   800 
                       

6.500,00  

2 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos/ em 
geral, elétricos, 
Lavagem em 
geral, borracharia 
em veículos a 
diesel tipo furgão 
e picapes. 

  600 800 1700 950 
                       

4.050,00  

3 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos em 
geral, elétricos, 
Lavagem em geral 
e borracharia em 
veículos a 
gasolina tipo 
automóvel e 
utilitários. 

  800 1200 800 1200 
                       

4.000,00  

        

        

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA 

SEMED  SAUDE  
ASSISTENC

IA  
GESTAO  SEMOB 

TOTAL  

Item Descrição QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 
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1 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos em 
geral, Troca de 
bateria, sistema 
de escape, retifica 
de motor, jogos de 
embreagem, 
elétricos, injeção 
eletrônica, 
capotaria, 
tapeçaria, funilaria 
e pintura, sistema 
de arrefecimento 
e ar condicionado 
em veículos a 
diesel tipo 
caminhão e 
ônibus 

5000   800   750 
                       

6.550,00  

2 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos em 
geral, Troca de 
bateria, sistema 
de escape, retifica 
de motor, jogos de 
embreagem, 
elétricos, injeção 
eletrônica, 
capotaria, 
tapeçaria, funilaria 
e pintura, sistema 
de arrefecimento 
e ar condicionado 
em veículos a 
diesel tipo furgão 
e picapes 

  600 300 1300 1200 
                       

3.400,00  

3 

Prestação de 
serviços de 
manutenção em 
sistemas 
mecânicos em 
geral, Troca de 
bateria, sistema 
de escape, retifica 
de motor, jogos de 
embreagem, 
elétricos, injeção 
eletrônica, 
capotaria, 
tapeçaria, funilaria 
e pintura, sistema 
de arrefecimento 
e ar condicionado 

  600 300 1300 600 
                       

2.800,00  
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em veículos a 
diesel tipo 
automóveis e 
utilitários 

        

        

        

SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS  

SEMED  SAUDE  
ASSISTENC

IA  
GESTAO  SEMOB 

TOTAL 
Item Descrição QUANT QUANT QUANT QUANT QUANT 

1 

PEÇAS:  Peças, 
componentes e 
acessórios, 
genuínos ou 
originais, de 
primeira linha, não 
admitindo- se 
remanufaturas, 
recondicionados 
e/ou recuperados, 
devendo atender 
às mesmas 
especificações 
técnicas e 
padrões de 
qualidade de 
produção do 
fabricante/montad
ora com maior 
percentual de 
desconto sobre o 
valor da tabela de 
peças do 
fabricante       ou       
orçamento 

 1.500.000,0
00 

 1.400.000,
00 

 600.000,00 
800.000,0

0  
1.562.381,

00  
  

 
9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
9.1. Valor de R$ XX.XXX.XXX,XX (valor global por extenso). 
 
9.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos quantitativos de 
serviços efetivamente prestados. 

 
10 -  JUSTIFICATIVA PARA AO PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO  

 
10.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única e estas já foram atendidas em outras 
oportunidades por uma única empresa, a opção pelo parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode ser justificado. 
8  
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
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11.1. Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende toda necessidade existente. 
 
12 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
 
12.1. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações. 
 
 13 - BENEFICIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO  
 
13.1. Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva em veículos 
automotores, visa a preservação do patrimônio público e aumentar a vida útil dos veículos, mantendo-os em perfeito estado de 
funcionamento, para o atendimento, com segurança, das demandas de operacionalização do serviço de transporte, na locomoção de 
autoridades e servidores, bem como na distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é necessária a utilização de 
veículos oficiais e, consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das atividades inerentes a esta Administração. 
 
14 – PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS  
 
14.1. No âmbito deste ETP, optou-se por não abordar detalhadamente as providências específicas a serem tomadas pela 
Administração previamente à celebração do contrato. Esta decisão é justificada pela natureza do documento, que se concentra na 
descrição do objeto a ser licitado, suas especificações técnicas e requisitos necessários, com o intuito de promover uma apresentação 
mais clara e objetiva do objeto. 
14.2. Entretanto, é importante ressaltar que a Administração reconhece a importância das providências prévias para a eficácia e 
sucesso da execução do projeto. Essas providências podem abranger adaptações no ambiente organizacional, obtenção de licenças 
e autorizações, capacitação de servidores, análise de contratações anteriores, entre outras medidas relevantes para garantir a 
adequada implementação e gestão do contrato. 
14.3. A não abordagem dessas providências no ETP não significa que a Administração negligencie esses aspectos. Pelo contrário, a 
Administração se compromete a adotar as medidas necessárias para a preparação e implementação deste de forma eficiente e eficaz. 
14.4. Essas providências serão devidamente contempladas em etapas posteriores do processo, como parte das ações pré- 
contratuais e de preparação para a execução do objeto. Portanto, a não inclusão detalhada das providências a serem tomadas pela 
Administração neste ETP não diminui sua relevância e comprometimento com a realização adequada deste, mas sim reflete uma 
escolha de foco na descrição do objeto e em seus requisitos técnicos para proporcionar uma documentação mais concisa e 
direcionada. 

 
15 – POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 
15.1 A empresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as 
recomendações contidas na da Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 de janeiro de 2010; da Resolução CONAMA Nº 362, de 
23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009, bem como da Resolução CONAMA Nº 340, de 25 
de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos. 
15.2 A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos. 
15.3 Em razão do automóvel ser um dos produtos que poluem o meio ambiente, seja durante o seu desenvolvimento, sua 
utilização e também em quanto a sua reparação, neste sentido é de grande importância a observação que as oficinas e centros de 
reparação possuem processos ambientalmente sustentáveis e contam com procedimentos de descarte e reparos adequados. Visando 
estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e soluções eficientes que causem menos impactos na 
natureza, o fornecedor deverá atender aos seguintes procedimentos durante a prestação dos serviços: 
15.4 Alocar os resíduos passíveis de reciclagem coletados, nos contêineres próprios destinados à Coleta Seletiva Solidária. 
15.5 Para serviços de funilaria, o fornecedor deverá desenvolver um processo de descarte correto de peças plásticas, metálicas 
e de vidro, encaminhando para empresas de reciclagem. 
15.6. Para os serviços de pintura, o fornecedor deverá desenvolver processo de reciclagem do solvente utilizado para lavagem de 
pistolas de pintura ou peças, quando do seu descarte correto. Da mesma forma para os materiais contaminados, como embalagens 
de tinta, papel de mascaramento e estopa. 
15.7. Possuir cabine de pintura com sistema de filtragem, com substituição do filtro de acordo com as especificações do fabricante, 
além de pistola com tecnologia para economia de tinta como pintura à base de água por ser menos nociva; 
15.8. Propiciar o recolhimento do óleo lubrificante acabado à destinação de reciclagem por meio de processo de refino, de modo que 
não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, nos termos das 
Resoluções CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005 e Nº 450, de 06 de março de 2012. 
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15.9. Providenciar a destinação final adequada dos pneumáticos, seja para a reutilização, reforma e reciclagem, tendo em vista que 
esses constituem passivo ambiental, em observância à Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009, e legislação 
correlata. 
15.10. Encaminhar as baterias para destinação ambientalmente adequada, de responsabilidade do fabricante ou importador. A 
destinação ambientalmente adequada é a destinação que minimiza os riscos ao meio ambiente e adota procedimentos técnicos de 
coleta, recebimento, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental vigente. Essa 
obrigação visa ao atendimento da Resolução CONAMA nº 401 /2008. 
15.11. O fornecedor deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como 
capacitar e treinar os seus funcionários para as atividades correlatas à prestação dos serviços e para atendimento adequado. 

 
16 -  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 
16.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação 

 
17 – JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE  

 
17.1. Após minuciosa análise das necessidades e objetivos relacionados a licitação, conclui que esta forma de contratação é 
plenamente viável e adequada para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Macapa. 
17.2. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, e considerando que a prestação de serviços técnico 
automotivo especializado (manutenção preventiva e corretiva) é essencial ao apoio à continuidade da prestação dos serviços junto a 
esta Prefeitura.  
17.3. Infere-se, portanto, que a equipe de planejamento considera viável a realização de nova contratação. 
17.4. presente descrição do objeto, baseada em critérios técnicos, normativos e requisitos específicos, evidencia a importância do 
credenciamento para a contratação. A abordagem detalhada dos aspectos técnicos e dos requisitos normativos reflete o compromisso 
da Administração em conduzir um processo transparente, sustentável e alinhado com as melhores práticas de contratações públicas. 
Portanto, diante da relevância do credenciamento, a Administração ratifica a decisão de promover a contratação dos referidos 
serviços. 

 
 

Macapá – AP, 11 de abril de 2024 
 
 

Lielson Monteiro Magalhães 
Chefe da Divisão de Preparo de Licitação – DPL/SEMED 

Decreto nº 1.101/2024 - PMM 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 017/2024 – Secretaria Municipal de Governo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024 – SEMED/PMM 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2024-SEMED/PMM 
 

CONTRATO Nº XXXX/2024 – SEMED/PMM, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO AUTOMOTIVO 
ESPECIALIZADO (MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E 
CORRETIVA) ATRAVÉS DE SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO, 
LANTERNAGEM, PINTURA E CAPOTARIA NOS VEÍCULOS DE DIVERSAS 
MARCAS E MODELOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 
MUNUCIPAL DE MACAPA (PMM), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   –   SEMED/PMM, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 05.995.766/0001-77, com domicílio nesta cidade, sito à Av. FAB, nº. 840 – Centro, 
representado pelo Exmo. Senhor Prefeito de Macapá, Sr. ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN, Brasileiro, Portador do RG nº 
285330-AP e CPF nº 341.755.042-49, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o Sr. MADSON 
MILLOR LIMA RODRIGUES, brasileiro, natural de XXXXX, estado Civil, Profissão, portador do RG nº XXXXXX e do CPF nº  
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade de XXXXXX, sito a XXXXXXXXX, conforme atribuição constante do 
DECRETO nº 582/2024 - PMM, doravante simplesmente denominado (a) como CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, sito a Rua: XXXX, nº XXXX, , Bairro XXXXX, cidade de XXXXX, inscrita no CNPJ sob n° XXXXXXXXXX, 
neste ato representada por seu sócio proprietário XXXXXXXXXXXXX, Brasileiro, estado civil, profissão, RG nº XXXXXX e CPF nº 
XXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXX, nº XXXX, XXXX, cidade XXXXXX, denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e legislação pertinente, assim como pelas condições do EDITAL 
DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº XXX/2024–CPL/SCC/SEGOV/PMM , publicado no DOU nº XXX/2024 e DOM nº XXXX/2024, 
pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.1. Constitui o objeto deste Termo de Referência (TR) a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICO AUTOMOTIVO ESPECIALIZADO (MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS DE 
SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM, PINTURA E CAPOTARIA NOS VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS E 
MODELOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNUCIPAL DE MACAPA (PMM), conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
1.3. Discriminação do Objeto conforme descritos no termo de referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 XXXXXXXXXXXXXXXX XX UND 
 

R$ 
XXXXXXXXX 

   
  R$ XXXXXXXX 

VALOR TOTAL R$ XXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da ordem de fornecimento do objeto contratado, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A pessoa física ou jurídica que mantenha Contrato com o Contratado para a execução de parte dos serviços. O Contratado 
somente poderá subcontratar parte dos    serviços com a autorização prévia e expressa do Gerente do Contrato. A subcontratação 
não acarreta qualquer alteração nas obrigações contratuais do Contratado. Não será admitida a subcontratação de pessoa física ou 
jurídica que tenha apresentado proposta na licitação de que decorre este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor global do presente termo de contrato é de R$ XX.XXX.XXX,XX (valor total por extenso). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da aquisição dos insumos, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO. 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1.  Não obstante a Contratada seja a única responsável pela execução do objeto deste Termo de Referência, a Contratante, 
através do Fiscal do Contrato, se reserva o direito de, sem que de forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e detalhada fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por prepostos designado pela Contratante. 
8.2.  Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
8.3.  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
8.4.  Solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes quando as decisões e providências 
que ultrapassarem a competência do representante. 
8.5.  Realizar os pagamentos conforme as disposições compactuadas no contrato. 
8.6.  Comunicar, com a antecedência razoável, de comum acordo com a Contratada, qualquer alteração que eventualmente 
poderá advir durante a execução do contrato. 
8.7.  Consultar da situação de regularidade do fornecedor perante o INSS, FGTS, Receita Federal, Receita Estadual ou Distrital 
e Municipal, bem como regularidade trabalhista na ocasião da assinatura do contrato e antes da realização de cada pagamento. 
8.8.  Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços. 
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8.9.  Exigir imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada que não mereça a sua confiança ou 
embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe 
foram atribuídas. 
8.10. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Termo de Referência, edital 
e contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

9.1. Envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do objeto da licitação. 
9.2. Comunicar imediatamente, por escrito, à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 
que sejam adotadas as providências necessárias. 
9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei n° 14.133/21. 
9.8.  É obrigação da Contratada prestar os serviços dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer clausula ou condição estabelecida, 
obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 
9.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda legislação vigente, inclusive o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, 
multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham incidir sobre a prestação de serviço, exceto quando o condutor der 
causa. 
9.10. Atender os prazos e condições estabelecidos para a prestação dos serviços, sob pena da aplicação das sanções previstas 
na legislação e no contrato. 
9.11. Prestar os serviços de acordo com as condições estabelecidas na sua proposta, no contrato e normas legais aplicadas, 
obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 
9.12. Responder integral e objetivamente por perda e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
9.13. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza com seu pessoal, necessários à execução dos serviços, 
responsabilizando- se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho e outras. 
9.14. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários. 
9.15. Nomear um preposto, aceito pela contratante, para representá-la durante o período de vigência do contrato. 
9.16. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução, segurança e qualidade dos serviços. 
9.17. Submeter-se à fiscalização que a Contratante exercerá sobre os serviços. 
9.18. Disponibilizar um telefone para contato 24 (vinte e quatros) horas para os casos que requeiram procedimentos céleres 
solicitados pela Contratante. 
9.19. Disponibilizar aos seus empregados uniformes e crachás, com fotografia recente, para sua devida identificação e 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI para sua segurança pessoal. 
9.20. É de responsabilidade da Contratada as medidas necessárias ao atendimento e acompanhamento dos seus empregados 
acidentados ou adoentados, por meio, por meio de seus encarregados. 
9.21. Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação de seguro contra acidentes, roubo, furto, incêndio, responsabilidade 
civil e cobertura de terceiros, danos materiais e danos corporais, sendo globalmente responsabilizada dos direitos estabelecidos em 
seguros a que venha contratar, inclusive pelas franquias, sem ônus e responsabilidades para a Contratante. 
9.22. Apresentar a Contratante a relação nominal de todos os empregados (operador e motorista) que irão prestar os serviços. 
9.23. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da administração Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
Urbana - SEMOB, cabendo-lhe, ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados a acatar as reclamações formuladas; 
9.24. Manter, durante toda a prestação do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.25. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato e não utilizar o nome da Contratante para 
fins comerciais, ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia. 
9.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação do serviço. 
9.27. Prestar o serviço nos horários determinados pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana - SEMOB. 
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9.28. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Termo de Referência, edital 
e contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 
condições descritas nas cláusulas do contrato. 
10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato. 
10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 
contrato. 
10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento contratual, 
a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem remanescente para negociação de preços, sujeitando-se 
o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
11.2.  O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos equipamentos, veículos e máquinas pesadas sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde o 
segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do 
trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
11.3.  Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a 
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
11.4.  As sanções previstas nas alíneas (a), (c), e (d), poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea (b). 
11.5.  Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
11.6.  A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os equipamentos, veículos e máquinas pesadas em desconformidade com o 
especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, os equipamentos, veículos e máquinas pesadas recusado pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas no Pregão. 

11.7.  As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados 15 (quinze) dias consecutivos da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pela Contratante. 
11.8.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente. 
11.9.  Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estado e Municípios, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízos 
das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações referidas no Art. 156, III da Lei nº 14.133/21, no que 
couber garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.10. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será 
dirigido à autoridade competente, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados. 
11.11. As sanções previstas serão aplicadas mediante a apuração das responsabilidades em processo Administrativo distinto.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária previstas para o exercício de 20XX, 
conforme Nota de Empenho nº.  XXXXXXX, bem como classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FICHA FONTE 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX  XXXX 

 XXXXXXXX  XXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DO OBJETO 
16.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
16.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
16.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
16.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.9.1. o prazo de validade; 
16.9.2. o prazo de validade; 
16.9.3. a data da emissão;  
16.9.4. os dados do contrato e do órgão contratante;  
16.9.5. o período respectivo de execução do contrato;  
16.9.6. o valor a pagar; e  
16.9.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
16.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
16.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
16.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
16.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 
16.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
16.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
16.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
16.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
16.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
16.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
16.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
16.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Nos termos do art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021, as partes elegem o foro da cidade de Macapá/AP, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 
contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.2. O foro competente para dirimir quaisquer questões ou dúvidas do contrato em epígrafe, será a Justiça Estadual no Amapá. 
18.3. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contraentes. 
 
 

Macapá-AP, XX de XXXXXX de 2024.  
 
 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

DECRETO Nº XXX/XXXX - PMM 
CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ N° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1-____________________________ 
 
2-____________________________ 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 017/2024 – Secretaria Municipal de Governo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024 – SEMED/PMM 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2024-SEMED/PMM 

O MUNICIPIO DE MACAPÁ, por intermédio da xxxxxxxxx com sede no(a) xxxxxxxxxx, na cidade de ........, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária xxxxxxxxx, 

nomeado (a) pelo (a) Portaria/_____ nº ......, de ..... de ...... de 202...., publicado(a) no DOE de xxx de xxxx 

dexxxx, portador(a) da identificação funcional xxxxxxxxx nº xxxxx./inscrito(a) no CPF sob o nº xxxx no uso da 

competência conferida pela legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme o processo 

administrativo n.º .xxxx, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro 

dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por 

ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual 

nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto deste Termo de Referência (TR) a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO AUTOMOTIVO ESPECIALIZADO (MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

PREDITIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS DE SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM, 

PINTURA E CAPOTARIA NOS VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS PERTENCENTES A 

FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA (PMM). 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima 

de cada item que poderá ser contratada, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem:  

Item Especificação Marca 
 

Modelo 
 

Unidade Quantidade Valor Un. Valor total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será o(a) xxxxxxxxxxxx 

3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de preços 
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poderão aderir à ata na condição de não participantes, observados os limites e regras estabelecidos neste 

instrumento, bem como os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.2. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.1.3. O prazo para efetivar a contratação de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.1.4. O órgão ou entidade integrante da ata de registro de preços poderá aderir, na qualidade de não 

participante, a item (ns) para o(s) qual (is) não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos deste 

item 4. 

4.1.5. É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à ata na condição de não 

participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação à sua própria contratação, informando as 

ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora. 

     Dos limites para as adesões 

4.1.6. As contratações adicionais decorrentes das adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os participantes. 

4.1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços deverá 

ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata. 

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma de anexo, quando for o caso, consiste na 

formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito que seja exigida na 

documentação que integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habilitação dos fornecedores que 

compõem o cadastro de reserva, quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade de 

contratação dos fornecedores remanescentes, por impossibilidade de atendimento da demanda pelo 

signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado 

no subitem 1.1. 

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de 

que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração convocar os 

fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classificação, para 

contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado nos termos do 

subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização na forma prevista 

na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no subitem 1.1, poderá: 

Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que mantiveram sua proposta original, quando 

houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o 

disposto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará (ão) 

em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 

da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item (ns) registrado(s), nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  
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6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 

estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no subitem 1.1 para o reajustamento dos preços de 

eventual contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta ata, somente caberá reajustamento dos preços 

de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respectivo 

instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado a partir dos efeitos do 

reajustamento dos preços desta ata. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno 

mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último reajustamento.  

     Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.3. É vedado: 

a) Efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços; 
b) Restabelecer os quantitativos que já tenham sido contratados desta ata de registro de preços quando 
da prorrogação de que trata o item 5.1. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução. 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subitem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora 

comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. 

Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado, observado o disposto no subitem 9.1.3.  

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos 

do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa, caso, 

nas negociações a que aludem o subitem anterior, os fornecedores do cadastro de reserva não aceite reduzir 

seus preços aos valores de mercado. 

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer 

ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe os requisitos 

especificados no subitem 7.2.1. 

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá observar o disposto no subitem 6.1 e estar 

acompanhado de: 

a) Prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado nesta ata; 
b) Documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 

7.2.2.   Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1: 

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 
b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em especial aquelas 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude à alínea “b” do subitem 

7.2.2. O órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.6. 

O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do subitem 9.2, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações 

a que alude o subitem anterior. 

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora: 

a) Alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do impacto 
causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço inicial; 
b) Comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes desta 
ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços e, órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja, hipótese em           
que serão observados os limites previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja justificado 

pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2; ou 
d) For apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada 
no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do caput do 
mesmo artigo. 

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas novas 

contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar 

os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação e o disposto no 

subitem 5.6. 
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9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 

ocorrências previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os preços 

registrados nesta ata de registro de preços: 

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior 
que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no instrumento convocatório mencionado no subitem 1.1, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências 

de que trata o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 

contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no instrumento 

convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações decorrentes 

desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9. 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade 

interessada mediante a assinatura de termo de contrato cuja minuta integra como Anexo o instrumento 

convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, 

o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por meio eletrônico hábil 

de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 

pena de a contratação não se realizar. 
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11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo 

dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 

considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, 

serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.5. Constitui (em), igualmente, condição (ões) para a celebração da contratação: 

A apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir 

por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração específica, caso exigida na documentação 

que integra como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1; 

A indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o contratante, 

caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida à participação de cooperativa); 

11.3. O fornecedor terá o prazo de cinco (05) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável. 

11.3.2. O prazo para assinatura previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

11.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas 

diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de item (ns) 

específico(s) do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas. (02) via(s), que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelo (a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo (as) 

representante(s) do(s) fornecedor (es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, 

encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2. 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora 

 

Representante(s) legal (is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Marca 
 

Modelo 
 

Unidade Quantidade Valor Un. Valor total 

        

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Marca 
 

Modelo 
 

Unidade Quantidade Valor Un. Valor total 

        

 
  



 
MUNICIPIO DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024  P á g i n a  56 | 65 
Processo Administrativo n° 399/2024-SEMED/PMM 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnico automotivo especializado (manutenção 
preventiva, preditiva e corretiva) através de serviços mecânico, elétrico, lanternagem, pintura e capotaria nos 
veículos de diversas marcas e modelos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Macapá (PMM). 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 017/2024 – Secretaria Municipal de Governo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024 – SEMED/PMM 

 
ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EMPRESA: CNPJ. Nº 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

MUNICÍPIO: ESTADO: FONE: 

E-mail:  

Item Especificação Quant. Unid. 
Marca/ 

Fabricação 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01       
02       
(...)       

VALOR TOTAL GLOBAL R$ ------------------------------  

VALOR POR EXTENSO: 

VALIDADE DA PROPOSTA:  -  
 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO:    
PRAZO DE ENTREGA:    
BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE:    
Prazo de validade no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura da  
licitação.  

I - Esta proposta comercial consiste na indicação de valor global 
 

referente ao objeto do certame, observados todos os projetos técnicos,  
especificações, encargos, prazos e condições gerais detalhadas no Termo de  
Referência, Edital e seus anexos.  
II - O prazo de validade da presente proposta é de ( ) a partir da data de  
sua apresentação.  
III - DECLARAMOS que: na elaboração da presente proposta:  
a) não alteramos quaisquer quantitativos de serviços e materiais, bem 
como etapas e prazos previstos na planilha de levantamento de eventos e Carimbo e Assinatura 
cronograma físico-financeiro elaborados pela Administração;  
b) optamos pelo regime de encargos sociais (onerado/desonerado), nos  
termos do regime de tributação adotado pela empresa junto a Receita Federal (cf.  
comprovação anexa);  
c) somos absolutamente responsáveis pelos trabalhos técnicos de  
levantamento e de cotações de preços de mercados realizados para fins de  
elaboração da presente proposta comercial, não sendo cabível quaisquer  
questionamentos para fins de alterações do valor proposto por erros, falhas ou  
omissões; e, todos os custos, diretos e indiretos, incidentes sobre a execução do  
futuro Contrato foram considerados por ocasião da elaboração desta proposta  
comercial, não cabendo qualquer alegação posterior de erro e/ou não  
consideração de tal ou qual ônus, encargo ou custo.  

 
Macapá/AP  de  2024. 

 

Observação: Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 

EMPRESA: 
CNPJ Nº ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 
 

 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 
 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Utilizar papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
EMPRESA: 
CNPJ Nº ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 

 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que a empresa ao norte qualificada, cumpre plenamente os requisitos de habilitação do 
presente certame, o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta. 

 
 
 

Assim sendo, a declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, 
I da Lei nº 14.133/2021, 

 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Utilizar papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO EMPRESA: 
 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 
 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ( endereço completo ), inscrita no CNPJ. Sob o nº. ____________________, 

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, para efeito de participação no 
processo licitatório em epígrafe, que a empresa não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação de sua habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser verdade assina a presente. 

 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Utilizar papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 

EMPRESA: 
CNPJ Nº ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins que a empresa ao norte qualificada, cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 
63, IV da Lei nº 14.133/2021 

 
 
 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Utilizar papel timbrado da empresa. 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
 
 

EMPRESA: 
CNPJ Nº ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 

 
 
 

 
Declaramos para os devidos fins que a empresa ao norte qualificada, não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988. 

 
 
 
 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Utilizar papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
EMPRESA: 
CNPJ Nº  
ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 

 
 
 
 

 (Razão Social da Empresa)  , inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 
_________________________, portador (a) da cédula de identidade nº ___________ e do CPF nº. _____________________. 
DECLARA, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º _______/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, sob as sanções administrativas e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(....) MICROEMPRESA, 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
 
 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
EMPRESA: 
CNPJ Nº ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 

 
 

( Representante legal da empresa ), como representante devidamente constituído da empresa: (empresa licitante), inscrita 
no CNPJ sob o nº ________________, doravante denominada licitante, para fins do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
______/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CPB, que: 

 
a) A PROPOSTA apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO, foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio 
ou qualquer pessoa. 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/2024 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial. 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ____/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ____/2024 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial. 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ____/2024 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO 
 
EMPRESA: 
CNPJ Nº ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 

 
( nome da empresa ) inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a) _____________________________________, portador (a) da cédula de Identidade nº _____________ e do CPF nº 
______________, DECLARA que: 
 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou responsável pela licitação; 
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela 
licitação. 

 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIV 

MODELO DE DECLARAÇÃO COTA APRENDIZAGEM – Art. 429 CLT - 13/09/2018. 
 
EMPRESA: 
CNPJ Nº ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 

 
 

A empresa............................................ (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº _____________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. ......................................... 
e do CPF nº _________________. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos 
no art. 429 da CLT. 

 
 

( ) SIM ( ) NÃO 
 
 
 
 
 

Macapá/AP, ____ de _____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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